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COT{TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ(F

@rocesso Administrativo n" 0832026PMSS)

CONTRÂTO ADMIMSTRATIVO ND O6OI2O26FOR-

PMSS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURÁ

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E EMPRESA

LICURI - CO}TERCIO DE I'ERWAIX)S DE
PETROLEO LTDA.

A PREFEITIJRÁ MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/I\{F sob o m
13.922.55410001-9t com sed€ à Av. José Sampaiq 0t, Ccntro, Souto Soares - Búia, rcprescntado

neste aro pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCA§ TADEU DE OLwEIRd kasileirq casado,

inscrito no CPF - Cadasro de Pessoas Físicas sob o ao 827.249.625-91 e portador do RG. no

99735741USSP-BÀ resideate e domiciliado na Travessa f,h. Otto Alencar, N" 76, Centro, nesta

Cidade, doravante denominado CONTRÂTANTE, e a empresa LICI.TRI - COMERCIO DE

DERfVAIDS DD, PETROLEO LTDA inscrita no CNPJ: 15.E36.t19/0001{O, Insc. Est:

102.425.@7, situado na Rod BA 122, íÍr Centro, Souto SoareyBÁ, CEP:4690{X[. Nesrc ato

reprcsentado pclo seu socio aáainistradoÍ o Srp. MARÇAL ALVES DOS SANTOS, portcdor do RG

n" 02569023674 SSP/BA e CPF n" 9 53.782.435-'12,, conforme atc consiurtivos da erntrcs4 lendo

em vista o que consta no hocesso no e ern observância às disposições da Lei no 14.133. de l' de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvern celebrar o presente Temo de Contrato, deconenrc

da Dispensa Emergencial de Uciaçito n' 0l I/2026PMSS, mediantc as cLíusulas e cmdições a seguir

enunciadas.

CIÁUSUU PNIMEIRA - OBJETO
l.l - O objeto do presente instrumenlo é a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARÂ A AQIJISIÇÃO

DE COMBUSTfVEL (ÓLEO DIESEL $Io), EM CARÁTER EMERGENCIAL, DESTINADoS

AO ABASTECIMENTO DoS VEÍCTJLOS E MÁQI.]TNAS PESADAS DE PROPRIEDADE DA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, SECRETÁRIAS E SEUS

DEPARTAMENTOS, nas condiçôes esabelecidas no Termo de RefeÉrrcia.

1.2 - Vinculam ests contrúaçilo, independentemente de t'anscrição:

L2.1 - O Termo de Refer&Eia;

1.2.2 - A Proposta do contratado;

1.2.3 - Eventusis anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUI,A SEGTJNDA - yIGÊNCIA E PRORRoGAÇÃo

2. I - O prescntc cootraio tcnÁ vig&rcia dc 75 (sercnta e cinco) dias, na foÍmE do artigo 105 da Lei n"
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14.133. dc 2021

2.2 - O prazo de vigência s€É automatica.mente prormgado, independentemente de termo aditivo,

qu8ndo o objeto não for conclüdo no período firmado acima, r€ssalvadas as poüdêrrcias csbíveis

no csso de oulpa do coúrsBdo, prcvistss neste instrumento.

cúusul.A TERCETRA - E)(EcuÇÃo, cEsrÃo E FISCALLZAçÃo oo coxrnlro
3.1 Cordiçôer de Entrcgr e AcGitrçío do Objcto

3.1 .l

1.r.2

3.1.3

3.1.4

Os veículos da PREFEITLIRA MLJNICIPAL DE SOUTO SOARES deverão scr abascecidos

quando nccessário, de forma imediata após â apÍe.senlÂçâo dÂ ordem de fomecimento, nas

dependêrrcias da CONTRÁTADA, ineústindo uma freqrÉncia definida, Lma vez que o consuulo
de combusível esú condicionado à utilização do veículo.
A ceds foÍnecimeno ds combustivel, deveÉ s€r âssitrâdo pelo respoúsável do ve{cr o caúco
do quantitativo abosecido demonstrando o totsl fornecido p€lo responsável pela Êota, além da
quantirtede de litros e$e devcrá conter, data, quilornetragem, a placa do veículo c o valor unitário
e toul.
A contratada deverá estar ern condições de fornecer o combustivel ern qualqucr dia da ssÍnaDa

em sua s€de.
Câso não seja possível o abastecimento no prszo estipulado, I emprcsa deverá comunicar as

razões ÍEspectivss com pelo menos 4E (quarenta e oito) horas de anteced,ência para que qudquer
pleito de pronogação de prazo seja enalisado, ressalvadas situaçõ$ & caso fortrito e força
maior.

3.1.5 O não cumprimento do prazo apontado no subitem 3.1.1 poderá caracterizar descunprimento
parcial do csrtrato e a CONtneTeOA poderá sofrer sanção, conforme CLÁUSULA DÉCIMÂ
PRI]IÍEIRÂ.

3.2.1

1r1

3.2.3

3.2.4

3.2.5

3J Gestio do Coorsto

O contrato deverá ser execrüado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as noÍmas da Lei n" 14.133, de 2021, e cadz parte rcspondcú pelas consequêrrias dc sua

inexecuçâo totsl ou parcial.
Em caso de impedimeoto, qdem de psralisâção ou suspensão do coneato, o crurograma de

execuÉo seni prorrogado automaticamente pelo tempo conespoodente, anotsdss tais

circunsúâncias mediante simples aposüla
As comunicações entre o óryfu ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito

s€mpÍe que o ao exigir tal formalid«le, aünitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess€

fim,
O órgão ou enüdade poderá convocar represe ânte da ernpresa para adoção dc proüdências que

devam ser curnpridas de imediaro.
Apos a eqsineü.ua do contrato ou instnmrento equivalenre, o órgão ur enüdede poderá convocar

o r€pÍ€senta e da empresa contratada Para reunião inicia.l para aPÍe.s€ntaçgo do plano de

firalização, que contení informações acerca 'l^s obrigações contaluais, dos mecanismos de

fiscatizaçâo, das estrategias paÍa execução do objem, do plano complernentar de otecuçâo da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dente
outros.

3.2.6 O gerenciamento e a fiscalizaçâo do reccbimento d(s) material@) ou eerviços adqürido(s)
ficará o cargo do(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto n" 053 e 057 de 06 dc Janeim de

2025, ficando o(s) mesrno(s) responúvel(is) peta conferência das especificaçõcs do mat€Íid com

ri 1,rttt,
,l
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as cxigências contràü.Eis € pelo seu r€cebimento definitivo ru forma do arL 140, II da Lci n"
t4.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em psíe, os itens que não estcjam de accdo com as

especificações deste Termo de RefeÉnciq competindo-llre ainda dirimir as possíveis dúvidas
que surgirem no curso da entreg dest{s), c de urdo dar ciência à Administração.

CLIUSIJLA QUÀRTA - ST'BCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a srbcontratação do objeo contraoal.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor otal da contratsção é de RS 475.937,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e

úinta e set€ r€ais), eqúvalente ao fomecimento do újeto pera manúerçib das diversas secr{ariais
d€sta Administração, conforme anexo I.

5.2 - No valor acima egão incluídas todas as despesas ordinririas diÍetas c íldiÍEtas dcconentes da

execupo ó objeto, inclusive tibuos dou impostoq encaryos sociais, trabolhigas, pÍeüdcnciárie,

fiscais e comerçiais incidenteg tar<a d€ adrninistração, fue, scguro e outos necossários ao

cumprimento integral do objeo da contrataçiío.

5.3 - O valor acima é meramente estimuivo, de forma que os pagamentos devidos ao cono?tado

dependerão dos quantitativos efetivament€ fomecidos.

CLÂUSULI §EXTA - PAGAMENTO

6.1 - O prazo para pagarnento ao conratsdo e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

definidos no Tcrmo de RefeÉncia, que constitui anexo deste Cootrato.

CLIUSULA SÉTtruA - REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contÍatados são fixos e ineajusáveis no prâzo de um ano cona& da

data do qçamento estimado, entre o dias 30/0312026 a 0ll%12026.

7.2 - Apos o interregrro de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustadog mediante a aplicação, pelo contrataüe, do índice IPCA - indice Nacionsl de PÍeços

ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e çqnsluÍdos apôs a oconência

da anuaüdade.

7.3 - Nos rcajustes srbsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano seró contado a paÍtir
dos efeitos finameiros do ultimo reajwte,

7 .4 - No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajuíamento, o cootrstante pagará

ao contratado a importáncia sâ[ç,,la.íq pela ütima variação coúecida, liqúdando a diferença
conespondente üto logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defrnitivo(s).

7.5 - Nas aferições firuis, o(s) Índice(s) uilizadds) para reajuste se{eo), ob,rigaorianrentc, o(s)
definitivo(s).

m\ T
t!
l,t
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7.6 - Caso ds) índice(s) cstabelecido(s) para reajustarneno veúa(m) a ser crtinto(s) ou de

qualquer forma nÃo pcsa(m) mais ser utilizado(s), seft(eo) adotado(s) em zubstiurigão, o(s) que

vier(em) a ser deteminado(s) pela legislação então ern vigo.

7.7 - Na ausência de prcvisão legal quano ao Índice substituto, as partes elegcrâo novo índice oficial,
para Í€aju§{mento do preço do valm Íemanescentc, por meio de termo adiüvo.

7.8 - O resjuse será realizado por apoeilameato.

7.9 - Para restabelecer o equilibrio ecqrômicefinanceiro inicial do contrato em caso de força rraior,
caso fom.rito ou faro do prírrcipe ou em decorrência de faros imprevisíveis ou pevisÍveis de

consequências incalculáveig que inviabilizem a execução do contrato l8l como pr[ndo, respeiuda,

cm qualquer caso, a repani$ objaiva & risco estabelecida no contrato.

7.10- Para fins do recquilibrio econôoico financeiro do cmtrato, as p6Ítes devem apresentar

solicioção, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma crynparativo com a

composição dos cuscos para obtenção dos preços inicialmente conratados e planilha dos cusos para

6ns do reeqúlíbrio eúonômico do contrato.

7.1 I - O prazo para rcsposta ao pedido & reeqülíbrio econômico do contrato sení de aré I (un) m§
contados da dara do pmtocolo da solicitação.

7.12- A extinção do contÍato Íúo c«rfigurará obice para o reconhecimento do deseqúlíbrio

econômico-financeiro, hip&csc em que scrá concedida indenização por meio de tcrmo indenizatório.

7.13- O pedido de r€$âbelecimento do eqülíbrio econ&nico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigfucia do contÍato e antes de eventual pronogação not teÍmos do aÍt. I07 da Lei
14.133/202t.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

E.l - São obrigações do Conruante:

t.l.l - ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigações assrunidas pelo Contrstâdo, de acordo com o

contrato e serlt anexos;

E.l .2 - Receber o objeto no prâzo e condições esabelecida< no Termo de Rcf€ràEiE;

t.1.3 - Notificar o Conoatado, por escrito, rcbre ücios, defeitos ou inconeçôes verificcdas no§

rrviços presadoq paÍe que seja por ele substiurido, reparado ou corrigido, no taal ou ern parte, às

sLEs expensSs;

8.1.4 - Acunpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Conu-uado;

8.1.5 - Comunicar a cmprcsa pora emissão de Nota Fiscal no qtr pertinc À parcela incontroversa

execução do ôjeto, para efeito de liqüdação e pagamento, quando houver conroversia sobre a

execução do objeto, quanto à dimcnsão, qulidade e quantidade, confomrc o arL 143 da Lei n' 14,133.

de 20?l;

rslo,
tã Tr
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t.1.6 - Efe0rar o pagamento so Contratado do valor corÍ€spondente 80§ serviços pre§tados, no Pna,zo,

forma e condições estabelecidos no presentê Contrato;

t.1.7 - §licar ao Contretado as sançôes previstas na lei e neste Csrtrao;

8.1.8 - Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e rcclamaçôes relacionadas À

execuÉo do presente Cmtrsfo, ressalvados os requerimentos manifestamente imPeÊiÍtcilqs,

meramatê pr:ot€luórios ou de neúum inlercssê Para a boa execuçâo do ajuste'

8.l.E.l - A Administração terá o prazo dc I (um) mês, a conw da data do prctocolo do requerimeno

para decidir, admitida s prorrogação motivada' por igual Período'

E.1.9 - Responder wensrais pedidos de reestabelecimento do eqülíbrio econ&nico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo nuíximo de I (um) mês.

8.l.lO - A Administração não respondeú por quaisquer cornpromissoc assumidos pelo Contratado

com terceirog ainda qge vinculados à execução do contrato, bern como por qgalquer dano cansado a

terceiros em deconência de eto do Contratado, dê seus empegado§ pÍepostG ou subordira<los'

CTÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIX)

9.1 - São obrigações do ContÍatante:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dese ComraO e em seus aneKos'

assurnindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrtntcs da boa e perfeita execuÉo

do objeto, observando, aindâ' as obrigsçõcs a scguir dispostas:

g.1.2 - Resporsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (teif-8.02E--del999);

9.1.3 - Commicar ao contratantÊ, no prazo máximo de 24 (vinte c qustro) horas que antecede a dara

execuso dos serviço§, (xi motivdr que impossibilitem o cumprimeno do prazo preü*o, com a devida

comprovaSo;

9.1.4 - Atender àis detenninações regulstrs sÍnitiÍlqc pelo fiscal ou ge*or do contrato ou autoridade

e prcstâÍ todo esclarecimeno ou informeção por7 a in.o 4 3suP€nor

eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, conigir, rernover, subgituir' às suas expensns, no total otr em psÍte' m

pelo fiscal do contrato, os scwiçosôers nos quais sc verificerem vlcios, defeitos ou

Í€sultânt€s da execuÉo ou dos materiais empregadc;

gazo 6xado

g.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeo, bem como Por
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todo e qualqEr dano causado à A&ninistração ou t€Íceiros, não rduziDdo essa responsabilidade a

fiscelizrçâo ou o acompsnhamento da execuçâo contrsoal pelo contraÍante, qrr ficará autorizedo a

descont& dot pagamentos deüdos ou da garanüa' eso exigida, o veloÍ corÍÊspoodcnte 8os dânos

soÊidos;

g.1.7 - O contrabdo deveá entrcgar ao setor responEivel pela fiscalização do conEato' junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os s€guintes documenlos: l) certidão conjrmla Íel8liva aos

tributos federais e à DÍvida Ative da União; 2) certidões qu€ coínprovern a rcgulaÍidadl p€Í8Ítt€ 8

Fazenda Estadual ou Distritâl do dunicílio ou sede do contr8tsdo; 3) certidões qIIe compÍovem a

regularidsde pêrute I Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contrstado 4) c€rtidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CertidÂo Negtivs de Débitos TÍsbalhistss - CNDT;

g.1.8 - Responsabilizar-se peto cunprimorto de todas as obrigações trabalhistas' previd€nciári8E

fiscais" cmeÍciais e as demais previstas em legislação especifica, cuje iEdimplência nâo transfere a

responsabilidadc ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9. 1.9 - Csnrmicar ao Fiscsl do conrab, no prazo de 24 (vint€ e quEtro) horas, qualguer 6oÍÍênc'ia

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeo contraoral'

9.1.10-Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoeoejasendo

execulada de acordo com a boa técnics o.r que ponha em risco a segurançá de pe'ssoss ou bers de

teÍqeúo3.

9.l,ll - Manter durante toda a ügência do contrato, ern compatibitidade com as obrigações

assrmridas, todas as condiçõcs exigidas para habilitsÉo na liciução;

9.l.12.Cumprir'durantetodoopeíododeexec4ãodocontrato,aresewadecaryosprevistaemlei

pala pessos com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprcndia bem como as

Íeservas de csrgo§Previstes nalegislaçao @;

g.l.l3 - Compovar a rcserva de caryos a quc se rtfere a cláusula acimq no Prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com 8 indicaSo dm emprcgados que preencheran as refcridas vasas (êEJ!6 @E&
unl Lei 4 3 021

g.l.l4 - cusÍd8, sigilo sobrt todas as infomraÉes obüdas ern decor€ncia do cumPrimento do

contBto;

g. I .15 - Arca! com o &rus decorrente de evenhral eqúvoco no dimensiona.mento dos quantitBtivo§

suâ propoúa, inchsive quanto aos cu§os variáveis decorrentcs de fatores fiituog e hc€Íto6'

complementáJosr ca§o o prevism inicialmente em sua proPosta não seja satisfatório para o

atendimento do objeo dÂ contrstaÉo, exceto quando morrer algum dos eventos aroledos no art.
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4 II da 14. t33 de

9.1 . I ó - Cumprü, além doe pwurlados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

cúusutl oÉcIMA-cÂRANTIA DE ExEct ÇÃo

l0.l - Não havení exigcncia de gErantia contraüral da execuçào.

crÁusuLÀ DÉCrMA pRrryÍErRA - rNrRÂçÓES E §ANÇôES ADMINISTRATTVAS

I l.l - comete inft.ação adminisrativq nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contrudo que:

a) - Dar cgusa à inexecução paÍci8l do contralo;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que csusê grave dano à AdminisaÉo' ao

funciorumento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causs à inexecuç:io total do contrâro;

d) - Ensejar o Í€taÍúrneÍrto da cxecuÉo ou da entreg do objeto da licihçeo sem motivo

jusi6cado;

"l - Aprescntr declaração ou daummução falsa exigida psra o ceÍtame ou pre*ar dcçlaracão

falsa durante a licitação ou a execr4ão do conrato;

f) - Praticar ato fraúüenro na execu@ do cottrao;

S) - Comportar-se de modo inidôm ou cometer fraude de qualqucr nafireza;

h)-Praticaratolesivoprevisonoart50daLein.l2.s46,delodeagostode20lS.

I 1.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertênci4 quando o cmtraado der causa à inexecuso parcial do contralo, sempre que não se

justificar a imposição de penalidadc mais grave (art l5ó, §r, daLei no 14.133, de 2021);

lI - lmpedimento de licitar e contrdar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b"''c" e

'd' do subitern acima deste Contrato, sernpre que não se juSificar a imposiçâo de penalidade mais

grave (arl 156, § 4". da Lei no 14.133' de 2021);

III - DeclaÍaçâo de inidoneidade pera Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritrs nas

alíneas *e", .P, -g" e 
..h" do zubitem acima deste conrab, bem csno nas alíneas 'b', "c' c'd, que

justifquern a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da L€i n' 14.133' de 2021).

Iv-Mults:

l. Moraroria rle 5% (dois por cento) por dia de atrsso iljustificado sobre o valor da parcela

inadimplida" até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatoria, para as inÊações descritas nas alíneas *e" a 'h' do subitem 11.1, delÜ/o g lSyc

do valor do Conuato'

3. Compensatóri4 para a inexecl4ão total do contrato preüsta na allnea *c" do subitem 11.1. de

2@/o g 1ú/o do valor do Contrato.

4. para infi-ação descrita na alínea "b- do subitem ll.l, a multâ sÁ de lÜ/o a 5% do valor

Contrato.
para infações descritss na alínca "d- do subitcm I l.l, a multa seÉ de 87o a 4olo do velor do5

Contato



ESTADO DA BAHIA
PRETEITI,JRA MI'r{ICIPAL DE SOUTO SOARES
Avcni& José S.mpaio, 0t Ceoüo - Búis CEP - 4ó990-{n0

C}l}J 13.92.55{0001-9t - TelcfEx: (0§75) $1nl50 l2l2t

6. Para a infração descrita na alínea 'a" do subitem I 'l ' I ' a multa sení de SYo a 2/o do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

I I .3 - A aplicaçâo das sanções preüstas neste Contrato nâo exclui, em hipúer algura, a obrigação

de reparação integal do dano causado ao contratsnte (EÍL 156, §9, tla Lri n' 14.133, & 2U2l\

ll.4 - Toda§ as ssnçô€s previstas neste Contrato poderão seÍ aplicadas curnulativameúc com a

mults (art. 156, §?., da t*i no 14. 133, e 2fr21)-

I 1.5 - Antes da aplicação da mulu será facultada a dcfesa do intcressado no Prazo de 15 (qufuuc)

dias üteis, contado da dao de sua intimaçito (8ÍL 157, da Lei no 14' 133, de 2021)

ll.ó - Se I multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem suPeriores ao valor do PaSsmento

eventualmente devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda desse valoç a diferença será

dcscontads da garamia prcstada ou será cobrada judigielmente (aÍr 156, §r, da L,ei n" 14.133, de

),.zt).

I I .7 - Preüasreote ao encamínhâmento à cobrança judicial, a mult8 po(bnÁ scr rccolhids

adminigatiyamentÊ no pÍazo mriximo de 15 (quinze) dias, a contar dâ dda do rEcêbimento dg

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

I LE - A aplicaçio das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio

e a ampla defesa ao Contrarado, obsewando.se o procedimento pÍevi§to no csPut e panÁgrafos do art

l5g da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e cortratar e de

declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

ll.g - Na aplicação das sançõ€s s€rão considerados (arr l56, § lo, da Lei no l4.lt3, de202l):

a) a natlr€za e a gravidade da inÊação cometid+

b) as peculiaridades do caso conczetol

c) ss cirsunstâncias sgravantes ou stenlnnte§

d) os danos que dela povierem para o Contralante;

e) I implantação ou o aperfeiçoamento de programe d€ iÍÍegridad€, confonne noÍuas e

oríenrações dos óryãos de conrole.

I l.lO - Os atos pÍevistos como infraçõcs administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licioções e contratos da Adminisrraçao Pública que tambán sejam tipificadm como atos lesivos

naki n 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aÚos, obscrvados

o rito procedimental e aúoridade competante definidos ns refedda L€i (8Ít 159)'

I l.l I - À personÂlidade jnrídica do Contratado poderá ser desconsidenda sompÍp que úilizsds com

úuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dcs atos ilícitos P€vistos neste

Contrato ou para provocar confirsão patrimonial, e, ness€ c8§o, todos os efeits das sançõ€s aplicadas

à pessoa jurÍdica serão esterdidos aos seus administradores e sócios com poderes de sdministtsção'

à pessm jurídica suc€ssora ou à ernpresa do mesmo Ízlmo c.m relação de coligaçfu ou controle, de

fato ou de direito, com o Contralado, obsmrados, em todos os ca§o§, o contradiÚrio, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de aaáise jurídica previa (aí. 160' da Iri no 14.133, de 2021)'

u.l2 - o contratsnte dever4 no prazo máximo de 15 (quinze) dias rleis, contado da dara de

aplicaçâo da sanção, informar e manter auralizados os dados relativos ârs sanções po' ela apliceda+

para fins de publicidade no Cadsstlo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

I I6
Lel



ESTADO DA BA}IIA
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podcr Execúivo Fe&ral.
(ArL l6l, da l,ei n" 14. 133, de 2021).

I I .13 - As sançõcs de impedimeato de licitar e contratâr e declaraçilo de inidorridade para licitar ou

contrstaÍ são passíveis de reabilitaso na forma do art 163 dÀlx,in" l4.l33Dl.

ll.l4 - Os débitos do cotrtarado psra com a Admini*ração contratsnte, resültantes de multa

admhisüetiva e/ou indenizações, não inscritos em díüda ativa, poderão ser compcnsados' total otl

porcialmentc, com os crédilm dcüdos pelo referido órgÀo decorrentes deste mesmo contrato or de

outros contratos 8&niniÚativos que o contratado possua corn o mesrno tírgão oÍa cdfrEtsnte,

cr,(usULA oÉcIMA sEcuNDA- DA ExrINÇÃo corrururu,

l2,l - O contraro se efingUe quando cumpridas as obrigações de arnbas as paltes, ainda que isso

ocorra a es do pÍazo esüpulado para tano.

f 2.2 - Se as obrigaçõ€s não forem cumpridas no prazo estipulsdo, a ügêrrcia ficaní pronogada até a

concluúo do objeto, caso «n qrrc deveni a Administrafâo proüdenciar a readequação do crooograma

fixado paÍe o coÍrtÍso.

12.2,1 - Quando a não cmclusão do conrato referida no itern anterior decorrer de culpo do

coÍtraudo:

a) ficará ele conSituído em moÍâ, sendGlhe apliúveis as respectivrs sanções a&ninifativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrao e, ness€ cas{r' 
"6o,16 

§ 5gdidrq

adrnitirlaq em lei para a continuidade da execuçâo contrahnl'

12.3 - O contralo pode ser exlinto antês de cumpridas as obrigçõcs nele esipuladas' ou sntes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aíico 137 da Lei no 14.13321. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.3.1 - Nesta hifrase, aplicam-se tambem os artiqos I lE e I 19 da mesma L€i

iá.t.2 - e at"1gico social ou a modifica{âo da finalidadÊ ou da estnrpra da empÍEsâ não €n§eiarÁ a

rescisão se nilo Íestringir sua capacidade de conclú o contrato'

123.2.1 - Sc a operação implicar mudança da pessoa juridica contrstadar deverá s€( f6ç1asli?'l'16

termo aditivo para alteração subjetiva

12.4 - O termo de rescisão, sernpre que possível, sení precedido:

I 2.4.1 - Balanço dos events coÍtraürais já cunpidos ou parcialmenu curnpi@
12.4,2 - Retação dos pagsmentoo já efeu:ados e ainda deüdos;

12.4.3 - IndenizaÉes e multas

12.5 - A extinião do contrab não configuÍa óbice para o rtcoúccimento do deseqülibrio

econômico-financeiro, hipotese em que s€ú concedida indenização por meio de rcrmo indenizsÚÍio

(aí. l3l. caout. da Lei n.' 14.133. de 2021).

cúusut.A DÉcIMA TERcEIRA - DorAÇÃo oRÇAIIIENTÁRIÂ

l3.l - As despqsas decorrentes da pÍEs€Írte contratação correrâo à conta de recursos específicos

consignados no Oçamento de 202ó, nas dotaçõcs abaixo discrirninads:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITTJRA MI,INICIPAL DE SOUTO SOARES
Avaida Joc{ Srmpaio, 0t CrÍEo - Aúis CEP - 46990{00
C}{PJ 13.922.554/0@l-9t - TeHar (0s75) 333v2t50 t 2lU

Unidrde Orçementária:
O2.OI.OI - GABINETE Do PREFEITO

02.02.0r - SECRETARJÂ MLIMCIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

O2.O8.OI - SECRETARIA MI,JMCIPAL DE TNFRÂE§TRUTI'JRA

02.t0.0t - SECRETARIA r*,rUr.ncpel pE MErO AMBIENTE E RECURSOS ÚOruCOS

02.1l.0l - §ECRETARIA MI',MCIPAL DE AGRJC, E DEsE}woLuMENTo ECoNoMIco
02.05.02-RJNDOMIJMCIPAL DE SAÚDE -
02.04.02 - FIJNDO MI.JNICIPAL DE EDUCAÇAO

02.06.02 - FUNDO MUMCIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Classificação:
2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabioete do Prefeio

ãúi _ rra_"t".ião e Desenvolvimento das Açõês da Sec. de Adminisraçáo GeÍal

tiA - MrJ;"dão das Ações do DepaÍr8meilo de s€gurança^hrblica Mrnicipal

iõiz - rta*tt"rião e DesenvolvimeÍüo das Ações de obns e Serviços

ãiil - n*r.n oi"imento e ManutenÉo das Ações da Sec' Mryt De Transnora

ãiis - rr{-u".çao das Ações da Scc' Mr'micipat de Meio Ambienre

iOZf - N -ut nção das Ações da Secretaria de AgÍiculura. -
ãóSó - rrfar,t*ç:. das Açôes do TFD - TrarÚtento Fora do Domicilio

ãóis - r"r-r*ia" das Ações da Atençtu PÍimária

20g4 _ Manutenção au, nçOes t nõria" if-"rpi"f* . AmbulatoriaVMédia e Alte Conplexidade

;;ã -;,taniõ; " 
o"á*r'i'ã"' das Afôes do Fundo Municipal de saide

;ôã, - M**.ntu das Açôes do Fundo Municipal de Educação

;ü- il;"*á; d"" Açfus do Programa de Transporte Escolar

ffi; - Manuúrçã" das Áções do Ensino Fundamental- - . -
20E7 - Manutenção aas eçoe's aa S"cretaria Municipal de Açilo Social

Elemeoto de desPesa:

3390'30 99 Matsrial de Consumo

Fonte de Recurso:

llnm;mffi1f:;*jl[H,,*, do sUS provenientcs do Governo Federar

I54O FUNDEB

l4.l - Os casos ornissos serão

UÀRTA-DOS
decidide Pelo

cAsos oMtssos
contrÚante, segundo as disPosiçies contidas na Íri g-cúUSI'LADÉCIMAQ

14.133. de 2021' e demais normas aplioíveis e' súsidiariamente' segmdo as disPo§íçõês coÍrtidss ns

de do c -e noÍmÍ§ e princípios gerais dos contratm'

Lei no8 .078. de

acréscimos ou

do valor inicial

frTys,1Hl?Jf#â:ffi*f'Sltit" 
o'*''"* dos arts' r24 e secuintesda Lei n"

14.133. de 2021'

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar' nas mesmas::ndições contratuais' os

supressões que se fizerem "*J;;;; 
*"" ot 25% (iuÍúE e cinco por cento)

atualizâdo do contato'

15.3 - Regi*ros que

apoctils, diwensada a

não câracteriTÀm alreração do contrato podem scr realizados_ por simples

cclebrafiío de termo aditivo' na forma do aÍt' 136 da Lei n' l4'133' de 2021'



ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MT'NICIPAL DE SOU"TO SOARES
Avrnida Joaé Scrprio, 0t C€nEo - Búis CEP - 469904@
C}{PJ 13j22.554/m0l-98 - Tclefsr: (0pí75) 333971501212t

CLÁUSULAI)ÉcIMA sExrA - Pt,BLtcAÇÃo

16.l - Incumbirá ao confrtante providenciar a publicaçilo dcste instnrmento, nos teÍmo§ e condiç.ões

preüstas na Lei n" 14.1332021.

CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

l7.l - Fica eleito o Foro da cqnarca da contratante para dirimir os liügios quc decorrerem da

execuSo destc Tcrmo de Contrato qpe não pudercm seÍ comp6tos pela conciliação' corforme art'

92. §1". da Lei n'14.133/21.

Souto SoaÍeJBÀ 02 de abril de 2026.

LUCAS TADEU DE As'inàdodeíor'nâ disitalpor

o L lVEl RA:8 2 7 24e62 | e bY,?i#lj,U,n-,,
I Dâdos: 2026.04 02 0829:20 {3 [o'

RepÍesentante legal do CONTRATANTE

Representante legal TADO

TESTEMUNHAS

2 a
tq att . ..^st - <l')



ESTADO DA BAHI.A

PREFETTUR.A MI'NICIPAL DE SOUTO SOARES
Av€Íridr José S{trpâio, 0t Ccnuo - Bahia CEP - 46990400
cNP, l3.9z55rll0001 -9t - Teleft,x: (0xx75)333921501212t

AI\IEXO I
PIÁNILIIA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Âquisição de combusúvel (óleo diesel $10), desinados ao abastccimento dc veículos e

máquinas pesadas de pÍopíedade da prefeitura municipal de Soúo Soartq secreúrias e seus

departamentog considerando estimativa para 75 (setenta c cinco) dias.

DESCRIÇÃO
Ix)

PRODUTO

LITRO VL['NT V.TOTAL FIJNDO MI]NICIPAL / SECRETARIA

óuto
DIESEL SlO

12.270,41 R$ 7,70 R§ 94.4E2,1ó FI.,INDO MI,]MCIPAL DE SAIJDE

19.643,13 R$ 7,70 R$ r51.252,10 FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO

630,01 Rt 7,70 R$ 4.ts1,08 FIJNDO MI.]MCIPAL DE ASSIST. SOCIAL

580,86 R§ 7,70 Rl 4.472,62 GABINETEM PREFETTO

1031,50 R§ 7,70 R§ 7.942,55 SEC. DE GESTÃO E INOVAÇÀO

3.772.,13
R$ 7,70 RS 29.045,40 SEC. MEIO AMBIENTE E E RECURSOS

HÍDRICOS

23.88t,% R$ 7,70 R$ tE3.891,09 SEC. INFRAESTRUTURA

TOTAI.
GERAL

6t.il0.00 Rl§ 475.937,m

6
tü

It
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PCDER -UD]CIÁRIO
JUSTTÇÀ DO TRAtsÀlflO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (MATRIZ ENome: LICURI - COMERCIO DE

EILIAIS )

CNPJ: 15 . I3 6. 819/00 01- 60
Certidão n": 5207938 4/2026
ExpediÇào: 28/03/2026, às
VaLidadet 25/09/2026 - L80
de sua expedição.

11.)õ. À1

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LrcIrRr - coMERcro DE DERrveDos DE PETRoLEo LTDÀ (!,,ÀTRrz

E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 15.836.819/OOO1-60, NÃo

coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabaf histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Lej-s ns.' 12.440/2a77 e

L3.461 /20L1, e no ALo Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimento s, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão cond.iciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tr:-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst . jus . br) .

Certldão emitida gratuitamente.

INFORI,ÍAçÃO IMPORTA}iITE

Do Banco Naci-onaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
re cofhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Traba1ho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição ]egal, contiver forÇa executlva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcíetaÍia da Rêceita Federal do Brasil
PÍocuradoÍla€eral da Fazenda l{acional

CERT|OÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNÉO

Nomê: LICURI - COiIERCIO DE DERIVAOOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ: í5.836.819/000160

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo ecima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é c€rtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de certiÍicâçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em oÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos eÍeitos da cerlidáo

negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiÉes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de24 de iulho de í 991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificeção de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.ba ou <htlp:/ it/ww.pgÍn.gov.br'.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1of2ü4.
Emilida às 09:09:33 do dia 0210312026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/0812026.
Código de controle da certidáo: A3DA.C2DD.EE3F.AC32
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DÂ FAZENDA

Emissão: 25 I 03 12026 13:35

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lêi 3.956 de 11 de dezembro de 1981 . Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 202623/,0002

RÁzÀo socrAr

LICURI - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD

INSCRIÇÀo ESTÂDUÂI

102.425.097

C\?J

15.t36.819/000t-60

Fica certificado que não constaÍn, até a presente dat4 pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima identificada,

relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida Ativa, de

competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direúo da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar quaisquer débitos

que vierem a ser apurados posteriomente.

Emitida em 25/0312026, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contâdos a partir da data de sua emissão

AUTENTICIoADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:rrwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apres€ntaçào conjunta do caíão oriSinal de insc.ição no CPF ou no CNPJ da SecÍetaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda-

'r#it
üffi
!;=*.!*.^5;/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

,-eltoo PÚ gutcl láuNtctP-lu

av. Josê SanlPaio' nG 08 Prêdrc

E

E

Data lmpíessâo: Ollflngz'

ceRrtoÁo NEGATIvA oA ÉMPRESA

No 0o 00029.8'2025

Emlssâo: Olt1zlzoas

Valldado: 01/0312026

COMERCIO OE OERIVADOS'DE PETROLEO LTDA

LICURI .

CG A : Ooo'Oo1'035t00"1'43

CN P J: t5.836'81 9/0001 -60

CNAÉ: 1731'8/00

ROO RoD 8A 122,5/N

cot'toDO
CENÍRO
iuntoooo' souro soAREs ' 8Â

ililtiilili:ililtlll rtilllll[ililil

OBS:OUÀLOUER RASURA OU Et'lÉNDA TORNAú NULO ÉSÍE OOCUMÉNÍO

ng1giffi trffisÊ'ih5f,511iàl*írÂ'Êtt*ffi$u':;ffi+i#
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avênidâ Jo.é Sâmpaio, 08 Cêntro - Báhia CEP -i16990{00
CNPJ 13.922.554000148 - TêleÍax: (0u75) 33392150 I 2128
E-fi âil: gebinsto@3outo5oâÍes.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTR.ATO

Contrato dê Prêstação dê Serviço N' 060/2026FOR+MSS
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Obieto: Contratação de empresa para a aquisiçáo de combustível (óleo diesel s-10), em carátêr

emêrgencial, destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriêdâde da

Prefeitura Municipal de Soulo Soares, Secretárias e seus DepaÍtamentos.
proponênte/Homologado: LlcuRl - coMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA inscÍita no

CNPJ: 15.836.81g/Oobt-60, lnsc. Esl.: 102.425.097, situado na Rod. BA 122, s/n, Centro, Souto

Soares/BA, CEP: 46990-000.
valor Global: R$ 475.937,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e lrinta e sete Íeais)

Dotaçôes Orcamentárias:
Unidades Orçâmentárias:
02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

O2.08,O,I . SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
oã.ro.ot - secnerARrA MUNtcIPAL DE MElo AMBIENTE E REcuRSos HlDRlcos
02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

02.05.02 - FUNDo MUNICIPAL DE sAÚDE
02.04.02 - FUNoo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo
02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Classificaçóes:
20O3 - Mánutençao e Desenvolvimento das Açóes do Gabinete do Prefeito

2008 - Manutençâo e Desenvolvimênto das Açoes da Sec. de Administração Geral

2t64 - Manutençáo das Ações do Departamento de Segurança Pública Municipal

2022 - ManutençÀo e Desenvolvimento das Açóes de Obras e Serviços

2í54 - Dssenvolvimento e Manutençao das Açóes da Sec. Mun De Transporte

2155 - Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Meio Ambiente

2073 - ManutenÉo des Açõês da Secretaria de Agricultura
2050 - ManutenÉo das Ações do TFD - Tratâmênto Fora do Domicilio

2055 - Manutenção das Açóes da Atençáo Primáriâ

2OB4 - Manutençao das Aaões da Atençao Hospitalaí e Ambulatorial/Média e A1a Complexidade

2'158 - Manutenção e Desenvolvimento das Açóes do Fundo Municipal de Saúde

2062 - ManutenÉo das Ações do Fundo Municipal de Educação

2027- l\,lanutenção das Açóes do PÍograma de Transpoíe Escolar

2067 - Manutençáo das Açôes do Ensino Fundamentâl
2087 - ManutenÉo das Ações da Secretaria Municipal de AÉo Social

Elemento de despesa:
3390.30 99 MâteÍial de Consumo
Fontes de Recursos:
15OO Recursos não vinculados de impostos
1600 Transferênciâs Fundo â FundO de Recursos do sus provenientes do Governo Federal

1540 FUNDEB
Embasemênto Lêgal: Art. no 75, inciso Vlll da Lei 14.13312021.
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Prefeitu ra, M u n ici pal.de Souto-.Soares

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenide Josá Sámpeio, 08 Cêntro - Bâhia CEP - 46990.000
CNPJ í3.922.552U0001.98 - Têlefür (0xx75l 33392í50 / 2128
E.íneil: gabincta@soutosoa.ês,bâ.9ov.bt

Período de Vigência do Contrato: 0A0412026 a 1510612026
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira.
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